
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0061569-34.2014.815.2001.
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Aline Targino de Freitas Rufino Ribeiro.
ADVOGADO: Kallyna Keylla Terroso Carneiro (OAB/PB nº 14.041).
APELADO: BB Seguro Auto – Brasil Veículos Companhia de Seguros S.A.
ADVOGADO: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357).

EMENTA:  COBRANÇA. CONTRATO  DE  SEGURO  DE  VEÍCULO
AUTOMOTIVO. SINISTRO OCORRIDO APÓS O TÉRMINO DA VIGÊNCIA
DA  COBERTURA  SECURITÁRIA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO.  VEÍCULO  ROUBADO.  NEGATIVA  DE  PAGAMENTO  DA
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  RENOVAÇÃO  AUTOMÁTICA  NÃO
OCORRIDA. FACULDADE CONFERIDA À SEGURADORA. CONSUMIDORA
QUE  DEVERIA  TER  MANIFESTADO  INTERESSE  QUANTO  À
CONTINUIDADE  DO  CONTRATO.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  DE
JUSTIÇA. LEGÍTIMA EXPECTATIVA DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
NÃO  EVIDENCIADA.  DEVER  DE  INDENIZAR  NÃO  CONFIGURADO.
FALTA  DE  COBRANÇA  DE  PRÊMIO  RELATIVO  À  RENOVAÇÃO
CONTRATUAL. AUTORA QUE NÃO REALIZOU QUALQUER PAGAMENTO
QUE JUSTIFICASSE EVENTUAL PERPETUAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA.
APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. A recondução tácita do contrato pelo mesmo prazo, mediante expressa cláusula
contratual, não poderá operar mais de uma vez. Inteligência do art. 774, do Código
Civil.

2. “Em se tratando de seguro de veículo, com vigência por prazo determinado e
expresso na apólice, a renovação sujeita-se à manifestação de vontade do segurado.
Logo, não há falar em contrato contínuo ou em renovação automática. Incidência do
art. 774, do Código Civil. No caso concreto, inexistindo apólice vigente à época do
sinistro,  descabe o pagamento da indenização securitária.” (TJRS; AC 0043973-
39.2016.8.21.7000; Alegrete; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge André Pereira
Gailhard; Julg. 26/10/2016; DJERS 01/11/2016)

3.  Inexistindo  nos  autos  qualquer  elemento  que  comprove  que  a  Autora  tenha
solicitado a continuidade do contrato de seguro ou que tenha efetuado o pagamento
do prêmio, não há como legitimar o pleito indenizatório por sinistro ocorrido após o
término da vigência da cobertura securitária.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0061569-34.2014.815.2001,  em que figuram como Apelante Aline Targino de
Freitas Rufino Ribeiro e Apelado BB Seguro Auto – Brasil Veículos Companhia de
Seguros S.A.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  Relator, em conhecer  a  Apelação  e negar-lhe
provimento. 

VOTO.



Aline  Targino  de  Freitas  Rufino  Ribeiro  interpôs  Apelação contra  a
Sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  10ª  Vara  Cível  da  Comarca  desta  Capital,  f.
147/148-v, nos autos da Ação de Cobrança por ela ajuizada em desfavor de  BB
Seguro  Auto  –  Brasil  Veículos  Companhia  de  Seguros  S.A.,  que  julgou
improcedente o pedido que objetivava a condenação da Seguradora ao pagamento da
indenização  securitária,  ao  fundamento  de  que  a  renovação  da  apólice  não  é
automática e somente ocorre mediante prévio acordo com o segurado, condenando-a
ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  sucumbenciais  arbitrados  no
montante  de  R$  1.000,00,  com  exigibilidade  suspensa,  ante  sua  condição  de
beneficiária da gratuidade judiciária.

Em suas razões, f. 153/166, afirmou ser cliente da Seguradora Ré há mais
de  dez  anos  e  que  o  contrato  de  seguro  mantido  entre  eles  é  automaticamente
renovado ano após ano, mediante o envio de proposta de adesão por e-mail, cujo
pagamento alega ser feito por débito automático em sua conta bancária.

Asseverou  que,  conquanto  a  Apelada  tenha  afirmado  que  o  contrato  de
seguro estava vencido desde 3 de abril de 2014, acionou a Seguradora em 20 de
agosto daquele ano, solicitando o serviço de reboque, e foi prontamente atendida,
pelo sustenta que o pacto estava em vigor e defende a ilegalidade da negativa de
pagamento da indenização securitária em decorrência alegado roubo de seu veículo.

Aduziu que para que o pagamento da indenização securitária seja suspenso
na hipótese  de  mora  do  segurado,  faz-se necessária  sua  prévia  interpelação pela
seguradora,  o  que sustenta  não ter  ocorrido no caso sob exame,  razão pela  qual
requereu o provimento do Apelo, para que a Sentença seja reformada e o pedido
julgado procedente.

Contrarrazoando, f. 170/178, a Recorrida sustentou que, consoante previsão
contratual,  a  renovação  da  apólice  não  é  automática,  exigindo  a  anuência  do
segurado, bem como o envio de nova proposta de contratação, sendo, em seu dizer,
vedada a imposição da contratação por parte da seguradora sem a consulta prévia do
consumidor e sem sua clara manifestação de anuência.

Alegou  que  a  Apelante  se  limitou  a  apresentar  apólice  de  seguro  com
vigência anterior ao sinistro, deixando de colacionar aos autos qualquer documento
que comprovasse a alegada continuidade da contratação, pugnando, ao final, pelo
desprovimento do Recurso e pela manutenção incólume da Sentença.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC/2015.

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e a Apelante é beneficiária da gratuidade judiciária,
pelo que, presentes os requisitos de admissibilidade, dele conheço.

A Autora,  ora  Apelante,  é  proprietária  do veículo  GM/Meriva  Premium
Easytronic 1.8 A/G 4P, Ano 2011, Placa MOL-5931/PB, que lhe foi roubado em 2
de setembro de 2014, consoante informado na Certidão de Ocorrência Policial nº
199/2013, juntada à f. 22.

O  veículo  em  comento  era  segurado  pela  Empresa  Ré,  ora  Apelada,
contrato cuja vigência teve início em 3 de abril de 2013 e término em 3 de abril de
2014,  f.  25/27,  antes,  portanto,  da  ocorrência  do  sinistro,  motivo  pelo  qual  o
pagamento da indenização securitária foi negado pela Seguradora à Apelante.



A Apelante  sustenta  que  a  renovação  da  contratação  sempre  se  deu  de
forma automática,  com o envio  da  proposta  por  e-mail  e  o  desconto  do  prêmio
diretamente em sua conta bancária,  acreditando, por essa razão,  que,  à época da
subtração do bem, estava protegida pelo seguro.

Os  Tribunais  de  Justiça  pátrios1 possuem  sedimentado  o  entendimento
jurisprudencial de que, em se tratando de seguro de veículo, com vigência por prazo
determinado e expresso na apólice, a renovação sujeita-se à manifestação de vontade
do segurado e  somente  pode se dar  por  uma vez,  não havendo que se falar  em
contrato  contínuo  ou  em renovação  automática,  por  inteligência  do  art.  774,  do

1 SEGURO FACULTATIVO DE VEÍCULO.  Acidente  ocorrido  após  o  término  da  vigência.  Renovação
automática não ocorrida. Recusa de cobertura. Dano material e moral não caracterizados. Ausência de
ato ilícito. Inteligência do art. 188, I, do CC. Recurso não provido. (TJSP; APL 1010214-11.2014.8.26.0562;
Ac. 10182661; Santos; Vigésima Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Gilson Delgado Miranda; Julg.
17/02/2017; DJESP 24/02/2017)

SEGURO DE VEÍCULO. Equipamentos que se encontravam no interior do veículo segurado, com cobertura
prevista no contrato, furtados. Inexistência de cláusula de renovação automática. Autora que não realizou
qualquer  pagamento  a  justifica-la. Sentença  de  improcedência  mantida.  Recurso  negado.  (TJSP;  APL
0003138-90.2012.8.26.0539; Ac. 10131470; Santa Cruz do Rio Pardo; Trigésima Segunda Câmara de Direito
Privado; Relª Desª Maria de Lourdes Lopez Gil; Julg. 02/02/2017; DJESP 09/02/2017)

RECURSO  INOMINADO.  INDENIZAÇÃO  DE  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  PRELIMINAR  DE
REVELIA  AFASTADA.  MATÉRIA  DE  DIREITO.  CONTRATO  DE  SEGURO  FACULTATIVO  DE
VEÍCULO. RECUSA À RENOVAÇÃO DO SEGURO. DIREITO DA SEGURADORA. IMPOSSIBILIDADE
DE  OBRIGAR  ESTA  A  RENOVAR  O  CONTRATO  DE  SEGURO.  ANÁLISE  DE  RISCO  QUE  É
PRERROGATIVA  DA  SEGURADORA.  RELAÇÃO  CONTRATUAL  QUE  PERDUROU  POR  NOVE
ANOS, O QUE NÃO CONFERE DIREITO AO CONSUMIDOR DE RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO
CONTRATO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS FUNDAMENTOS. A tese recursal de revelia deve ser
afastada, tanto porque na origem a justificativa de ausência da parte ré foi acolhida (fl. 80), quanto pelo fato de a
matéria em exame ser eminentemente jurídica, quanto a qual a revelia não produz efeitos. Trata-se de ação
indenizatória  em que  o  autor  busca  indenização  por  danos  materiais  e  morais  decorrentes  da  negativa  da
recorrida em renovar seguro veicular facultativo, pretendendo o autor que a ré arque com a diferença entre o
valor  do  prêmio  do  último seguro  celebrado entre  as  partes  e  o  valor  do  prêmio  do  seguro  firmado pelo
recorrente com outra seguradora. Ainda, pretende indenização por dano moral. Não há direito do consumidor
à  renovação  do  contrato  de  seguro  veicular  facultativo,  sendo  direito  de  a  seguradora  negar  essa
renovação. Nesse sentido, correta a sentença que não há como obrigar a seguradora a contratar contra
sua vontade, sendo dela a prerrogativa de análise de risco. O fato de o veículo do recorrente ter permanecido
segurado pela ré não altera tal circunstância, ao revés, tratando-se de veículo comercial com longo tempo de
uso,  natural  que  haja  aumento  do  risco  em caso  de  sinistro.  Recurso  desprovido.  (TJRS;  RCív  0051499-
08.2015.8.21.9000;  Carlos  Barbosa;  Turma  Recursal  Provisória;  Rel.  Des.  Lucas  Maltez  Kachny;  Julg.
21/11/2016; DJERS 24/11/2016)

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de cobrança. Seguro de veículo. Sinistro ocorrido após o término da apólice. Dever
de indenizar. Não configurado.  Renovação automática. Ausência de imposição legal para tanto. Circular
susep 302/2005 e Código Civil. Opção conferida à seguradora. Consumidor que deveria ter manifestado
interesse  quanto  à  continuidade  do  contrato.  Expressa  previsão  contratual.  Legitíma  expectativa  de
pagamento  de  indenização.  Não  evidenciada.  Falta  de  pagamento  ou  cobrança de  prêmio  relativo  à
renovação  contratual. Sentença  mantida.  Recurso  conhecido  e  não  provido.  (TJPR;  ApCiv  1488632-7;
Curitiba; Nona Câmara Cível; Rel. Des. Domingos José Perfetto; Julg. 10/03/2016; DJPR 29/03/2016; Pág. 207)

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VEÍCULO. INEXISTÊNCIA DE APÓLICE VIGENTE QUANDO
DO SINISTRO. AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. RENOVAÇÃO NÃO COMPROVADA. I.
Nos  termos  do  art.  14,  do  CPC/2015,  a  norma  processual  não  retroagirá,  respeitados  os  atos  processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. Dessa forma, aplicam-se ao
caso as disposições constantes do CPC/1973, em vigor quando da prolação da sentença e da interposição do
presente recurso. II. De acordo com o art. 757, caput, do Código Civil, pelo contrato de seguro, o segurador se
obriga a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados.
Desta  forma,  os riscos assumidos pelo segurador  são exclusivamente os  assinalados na apólice,  dentro dos
limites por ela fixados, não se admitindo a interpretação extensiva, nem analógica. III.  De outro lado, em se
tratando de seguro de veículo, com vigência por prazo determinado e expresso na apólice, a renovação
sujeita-se  à  manifestação  de  vontade  do  segurado.  Logo,  não  há  falar  em contrato  contínuo  ou  em
renovação automática. Incidência do art. 774, do Código Civil. lV. No caso concreto, inexistindo apólice
vigente à época do sinistro, descabe o pagamento da indenização securitária. Cabia ao autor comprovar a
renovação do seguro, na forma do art. 333, I, do CPC/1973, ônus do qual não se desincumbiu. Ademais os
documentos que instruíram o processo demonstram que as duas propostas de seguro foram canceladas pelo
corretor,  não  havendo  emissão  da  apólice.  Apelação  desprovida.  (TJRS;  AC  0043973-39.2016.8.21.7000;



Código Civil2.

In casu, o contrato entabulado entre as Partes previu expressamente que o
seguro  poderia  ser  renovado  automaticamente  pela  Seguradora  apenas  uma vez,
conforme a  Cláusula  10,  f.  77,  caso  em que a  Segurada  deveria  manifestar  sua
concordância com a continuidade, mediante o pagamento da primeira parcela ou do
prêmio total.

A Seguradora Apelada alega ter  buscado infrutiferamente contato com a
Apelante  até  mesmo  antes  do  término  da  vigência  da  cobertura  do  seguro,
argumentando que a renovação somente aconteceria após a autorização da Cliente,
para  que  a  forma  de  pagamento  e  o  vencimento  fossem  escolhidos,  além  da
confirmação do risco que estaria sendo segurado.

De fato, não há nos autos qualquer elemento que comprove que a Apelante
tenha solicitado a continuidade do contrato ou que tenha efetuado o pagamento do
prêmio, o que ensejaria o surgimento do direito indenizatório pleiteado.

A  própria  Apelante  afirma  que a  Seguradora  não  permaneceu,  após  o
término  do  contrato  avençado,  efetuando  descontos  do  prêmio  em  sua  conta
corrente,  corroborando  com a  versão  de  encerramento  das  obrigações  pactuadas
entre as Partes. 

Ressalto  que  não  se  trata  de  caso  de  cancelamento  da  apólice  por
inadimplemento  de  parcelas  do  prêmio,  que  reclamaria  a  prévia  interpelação  da
Segurada  pela  Seguradora  para  a  caracterização  da  mora,  mas,  tão  somente,  de
ausência de renovação automática do pacto.

Ademais, a Ordem de Serviço emitida pelo Reboque São José, f. 28, que
discrimina  a  utilização  do  serviço  de  troca  de  pneu,  foi  subscrita  pela  própria
Apelante  e,  conquanto  conste  a  informação  de  que  o  veículo  era  segurado pela
Empresa Apelada,  o  documento,  por  si  só,  é  insuficiente  para  demonstrar  que a
cobertura securitária havia sido renovada e estava vigente no momento do sinistro.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Alegrete; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge André Pereira Gailhard; Julg. 26/10/2016; DJERS 01/11/2016)

2 Art. 774. A recondução tácita do contrato pelo mesmo prazo, mediante expressa cláusula contratual, não poderá
operar mais de uma vez.


